
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 106/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

QUE SEJA CONSTRUÍDO O RESTANTE DO ASFALTO DA RUA ELISBÉRIO LEIRA PAEL, NA
ESQUINA COM A RUA JEOVÁ DA FONSECA BARBOSA, NO BAIRRO MORADA DO SOL

Justificativa:
A falta de pavimentação asfáltica no trecho mencionado da Rua Elisbério Leira Pael tem gerado
diversos transtornos aos moradores e motoristas que trafegam pelo local. Em períodos de chuvas,
a via se torna de difícil acesso devido ao acúmulo de lama e erosão, enquanto na estiagem, o
excesso de poeira prejudica a qualidade de vida dos moradores.

A pavimentação deste trecho garantirá mais conforto, segurança e mobilidade urbana, além de
contribuir para a valorização dos imóveis e o desenvolvimento do bairro. Além disso, reduzirá os
custos com manutenções frequentes que hoje são necessárias devido às más condições da via.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para encaminhar essa demanda
ao Poder Executivo, visando garantir mais infraestrutura e qualidade de vida para a população do
Bairro Morada do Sol.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:15:16
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